LEI Nº 882, DE 02/07/84

Autoriza celebração de Convênios com a CARPE e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios com a CARPE – COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECONSTRUÇÃO DOS PRÉDIOS ESCOLARES DO ESTADO, relativo às obras de reparos nos prédios  das Escolas Estaduais “Carlos Drumond de Andrade, Capitão Egídio de Lima e Tenente José Luciano”,  neste Município.

 Art. 2º. Celebrados os Convênios, o Executivo, em 15 (quinze) dias, encaminhará cópias à Câmara Municipal, para conhecimento de seus termos.

Art. 3º.  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 02 de julho de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

